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RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº 001/2019 - CMDCA 

FLAVIA HENRIQUE DA SILVA, Presidente do CMDCA - Assis, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do Edital do Processo de Escolha Unificada dos Conselheiros 
Tutelares nº 001/2019, para fazer constar que: 

ONDE SE LÊ: 

6.3 A comprovação da documentação de experiência na área da criança e do adolescente dar-se-á 
através de: 

( ... ) 
e) O exercício de atividade voluntária e estágio não serão consider�dos para efeit! de comprovação de
experiência na área da criança e do adolescente.

LEIA-SE: 

6.3 A comprovação da documentação de experiência na área da criança e do adolescente dar-se-á 
através de: 

( ... ) 

e) O exercício de atividade voluntária e estágio serão considerados para efeito de comprovação de
experiência na área da criança e do adolescente.

Assis, 02 de julho de 2019. 
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